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Nome Instituição E-mail Telefone 
Desembargador Roberto 
Freitas Filho 

TJDFT   

Dr. 
Rodrigo Otávio Donati Bar
bosa 

TJDFT   

Dr. Ramiro Nóbrega        DPDF   
Dra. Katia Balbino  TRF/JF   

Dra. Larissa Amantea  DPU   
Dr. Clayton Germano MPDFT   
Dra. Renata Tavares  MPTDF   
Dr. Victor  PROCON   
Dr. Eduardo Pojo SES   
Dr. Raimundo santos Neto SES   
Dr. Danniel     
Dr. Gustavo Fernandes    
Dr. Fabrício Reis OABDF   
Dr. Daniel Vargas DPDF   
Dr. Henaldo TJDFT   

 
 

 
PAUTA 

ITEM ASSUNTO 
1 Atualização dos dados relativos ao quantitativo de leitos de UTI, 

prazos de ativação de leitos (público e privado), dados encaminhados 
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pelo grupo), sobretudo na alteração em Samambaia, contratação de 
20 vagas do Hospital São Mateus. 50 ventiladores do MS (com 
promessa de mais 60), sendo 30 mecânicos, que estão sendo 
distribuídos (Planaltina, Sobradinho, Leste, samambaia, Taguatinga e 
Gama. 20 respiradores portáteis. Suspensão dos procedimentos 
eletivos até 10 de julho, excetuando alguns tipos de cirurgias (período 
de pico). 

2 Aumento dos casos. 65,7% (ocupação), com período de internação de 
7 dias. 

3 Proximidade do pico (10 de julho).  
4 Preço dos medicamento (sobrepreço) praticado pelos distribuidores 

menores.  
5 54 demandas judicializadas (não necessariamente covid, mas diálise, 

coronariano, trauma), com perspectiva de 60. 4 ou 5 casos de covid. 
Panorama narrado pela DPDF (estabilização na covid), escassez de 
leitos não covid.  

6 Alguns pacientes regulados nos dois leitos, enfermaria e UTI, com 
delay.  

7 Diferença na contabilidade no número de leitos. 155 (65%), 24 leitos 
(90%). Com que dados (salsit). 

8 Mané Garrincha (100 pacientes em enfermaria). 
 
 
 

DELIBERAÇÕES 
ITEM DESCRIÇÃO 
1 Necessidade de participação de alguém da regulação.  

 
 
 
 

ENCAMINHAMENTOS RESPONSÁVEL DATA 
ITEM DESCRIÇÃO   
1 Reunião semanal.   

 
 
 
 

NOTAS FINAIS 
Próxima reunião: a definir. 

 


